
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N.0, ?/r0il

#1§u,.a;t!#m;Eir,

Constitui o objeto do Presente'
Gêneros Àlimentíi:los pBrecíveis e

Municipio de CaPlla do Alto Alçg

Presencial P/ Registro de Preço.

Administrativo de ng O14/2023, que

Dresâi de forma Parcelada, de
-a 

atÉnder as necessidades do

posiçõàs estabelecidas no Pregão

rização contida nos Processo

scriçãg lotegra este instrumento.
e_

.§i] :sigiAti.,t;1.,ítlÍ§er.ír,:?}1

de em

.nô t2

'i"' '**a*rsç+*--""ãoio-" 
necessidade do uso do

O presente contrato tsÍô regirpe de oiieguçãedoJipo'{aee§§Jadtu i
serviço. : +;ç:;:' 'r:rrrxrit"'o§"'i1 rrlirir' " 

.

peraperreiraexecuçãodosserv8õT#$i]ixi$+É#;#i.ã31ffi1T^B^"Jfi i":T,:ffi:
estipuladas neste instrumênto, a

de R$ 243.575,20 (Duzentos e quarentÂ e três mil quinhentos e setenta t "1"* I:l]:^:
vinte centavosl, sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo unlco

deste instrumento.

Paní,grafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços

;ffià*, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'

Pardgralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação d9 9ue.a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'
-' 

._p.Jú p.l" secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 8.666193);

b) óilaúat de tugularidad" à; nôrs, ro*."iao pela caixa Econômica Federal, dentro do

' ú pr-o de ,alidãde lLei Eederal n" E'036/1990 e 8'66611993);

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n''
8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITTJRA MUNICIPAL I)E CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa juídica de direi to público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94' com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 116 - Centro, CaPela do Alto Alegre,

Bahi4 neste ato representado Pelo, Sr. Claudinei Xavier

Novato' Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa GEI:LA

A inscrito no CNPJ sobon'
rr3; :9$ sédiada à Rua Lindolfo João Cameiro,

dq ,AIto Alegre, Estado da Bahia,
-9".r 

..Qeiza Santana Araujo,

iiri I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÁpem Do ALTo ALEGRE'BAHIA

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas' dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
c)

d)

e)

t2.441l2ot I e 8.666/1993);
Certidão Negativa de débitos' emitida pela Secretaria de Tributação do Estado' no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

Certidão Negativa de Débito õ 
-""rn 

a Fazenda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

ffipr*,<Iut$ra*#CI@;:''

4.r - os rtens,.,a,p,"1r9g,e, l;ff,*ffi;J:"::;1",.l";,*Jld,:lresoonsável desigPadô Pela uoi

;ã;;.;;f;?ilia íme<liatailomateribirr'':';'i'"- : L :, .

Paúgrafo Primeiro - o recebimentõ"fô ãü.iãà "ffiEinailu'§ó 
sã dara após adotados' pelo

il;".;;ú il;; 
"s 

p.ocedimentos previstos nã art' i3' inciso tt' da Lein" 8'666193'

4.2-EmcasodedivergênciaentreaoFeaNotaFiscal/Faturaouentreosobjetosefetivamente
entrÊgues, o Fomecedor ..ra'-r;fr'*ao- puã r"tioa-tot imediatamente, para adoção das

providências cabíveis. r! -- -^-.-.r^^ ^ ^-,+i. Áo âscinâhrrâ do termo de
4,3 - O pttzo PaÍa entrega do item s€rá imediato' contados a partir da assinatura do termo t

;".;% prazo estabelecido no item 4'3 poderá ser pronogado' quando solicitado pelo

Fornecedor e desd" qu. o.o"u 'oti'ã 
justifrcado' comprovado e aceito pela Administragão'

qFffiUtA§ÉilÉIr,tflrufr;# ;.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão Por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

Mediante exPresso Pedido da CONTRATADA' o Presente contrato Pode rá ter seus Preços

Índice de Preços ao Consumidor Ampto, divulgado Pe lo IBGE na data
reaJ ustados Pelo IPCA -

ift.íI'r,$P) ano- entre a data de assinatura do
base do termo de Reajuste' observado:'q

contrato e do Pedido Pleiteado'

Primeiro: Deie.rí dir,eito a CONTRATADA e

Panigralo
0 e novo valor do contrato,

elaborar Termo de Reajuste
fartir do recebimúto do 'Pleito'

em peíodo máximo de 30 dias contado§ a

;:ffi*r,

olij
Sobre o valor da Prestaçilo de '

eto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar." a do Im Renda conforme Percentuais

I daJn de I I de Janeho de2011eDecreto
estabelecidos no anexo

ulho de 2023, de 
$ear

configurada renúncia de receita nos
Municipal n" 0M de 24 de J .p,ena

termos da Lei ComPlementar t0rl00.
Fiqcal o peÍcentual e valor do

Fomecidos, sob Pena

pe
de ,Imposto de Renda,

a ílli constantes nos anexos 1,

II ou III do DeqretoMuriiciPal n' Sforples Nacional, Para fins de
ou

comprovação da Isenção pretendida'"



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

" l, . '.''1,'

tiât4n1e:I - Constitui obrigação dâ coti

a) prestar as informações e<isê.clrsti[gljg: *uB Y9.$gq.u l"J tplicitados pelo contratado;

b) Designar Sewidor responuíveÍ peló'dc&fre.1tó e'ctihferência do objeto deste

instrumento; - :j ,. ;'.r:.- .'
c) Efetuar os pagamentos conforme dispo{íg:l@çidirtrato;

II - Constitui obiigeção do, contrâlat ôi '

a) Responder em r.elação aos seus empre os, s0 houve;j por
segúios de

todas fs despesas decorrentes

da execução do x.s acidéntes, taxas, lmpos tos,

contribuição de e outÍas exigências fiscais, sociais e

b) à.adm iqistração ou a terceiros,

c)
al de-lcaráter urgente, além de

do cqntrato;

d) la vigente;

e) Comp rometer-se a atender com prestezâ às reclamações sobre a qualidade e Pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata coneção' sem ônus para o MunicíPio;

CL{ÚSULA NONA - DA ALTERA Ão

Este contrato poderá ser modifi ead" loj3ggÉJiq:l_tpfl, - :; _ ll I i,; .

I - Unitateralmeíiê; É'crttéiibdà aOãütrmfif'**- : *"'
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

fj làra modificação dó valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necess.ária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originrárias;

b) Necessrária a moúficaçãõ da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
panôgrafo único: A contratada obriga-se a aceitar, n-as mesmas condições deste conhato,.os

;r#hr;; À, ,upr.rrõ., efetuadas ãté limite de 25% (Vinte e clnco por cento) do valor

inicial do Contrato.

cúúsuu»ÉcIMA-DABEscr§Ãd' j',i':! ].;li.lr ::':, -' '

ORG O/t,hIIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECI]RSO

0+06 - Sec. Municipal de

Administração e
P lanejamento
0508 - Fundo MuniciPal de

Educação

061o - Fundo MuniciPal de

Saúde
071 I - Fundo MuniciPal de

Assistencia Social

2002 - Marutençâo dos Sewigos Técn lcos

e Apoio Adminishativo
2023 - Funcionamento dos Serv de

Atençâo €m Saúde EsPecializada em

Média e Alta ComPlexidade

2035 - Func. dos Servigos de hoteção
Social Básica
2036 - Gestão Descentralizada do Novo
Bolsa Familia
2037 - SeÍY. De Prot. Social ial de

Média Complet idÍidà

33903000 - Material
de Consumo

1.500.0000
1.500.1001
1.500.1002
1.600.0000
1.660.0000
1.661.0000

'i**l ,,,

i.

Ê



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificagão judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8'666/93, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir â outrem, no todo ou em pârte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

."1 Nao fot".- observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato' após

advertência por escrito;
d) Suspendlr os serviços por prazo superior a 0g (oito) dias conseoutivos, sem

justifi cação e/ou prévio autorizaçãdldf9-l!§{f4,Irs; 
-

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisiío s'ern íqül {1f '.ouÍqa .aI.CONTRATADA' 
serl :1ta

,"rtur"idu dos prejuízos rggu larmente..ioqipio$Ídó's,?tüdo lin{a.dfutito ao pagamento devrdo

peta execução áo õontratqiàtéa'sua r.eseisdo: *.-' , .;', ' ;j , . ,, . . .''.;:....
eilllu§ur,.c, nÉcrMA PRTMEBA - DÀ FoR@r-'ÚÍs@R". 'l:..',' .

' . '4,'a '!'.: ::-
Caso o CONTRATAD9,'por motivo de fofru'FiaiO.;itiqre teÍppôrar-iamente impedido de

cumprir, total ou parcialminte, us s'as''ou{§a}fii}''üeverá comurÍicar o fato imediatamente à

fiscalização, ainda que verbalmentê, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força mai

seus efeitos,. podendô :{uatquer'das
obrigado ao pagameirto da iúportânci&

§2'.OCONTRATANÍE.eoCON
de força maior.i

suspenso §nquanto, perdurarem os

ficando o CONTRATANTE
dos seÍ\êqos já exécutados

entre; si por attaso decorrente

o

eúpsur,A DÉcrMA sEcIrÀtDA :
... . ,' i..1

A inexecução, parcial.iru total; de q das c

CONTRATADA às sanções gevi
em processo administrativo.

ntrato, §ujeitará a parte a

a prévià e ampla defesa

ou a imposição da

unicipal de Capela do

das no

.ri"^ .

.. -,r; .!: ?§rrrf.a§r.§!n iea,râa*i1írlrI-trÀ:, -}f -::

§1o- A inexgcgção, parqial ou

declaração dê id'oriêiôade, Bare'
Alto Alegre e

§2o- A multa
máximos;

úulta,,de.aeo.rdo co
li

Ir
seú' graduada.dg. acorder"ffiffiãP?idode" nos seguintes limites

l- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado

It- 0,7 iSete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido 
-à

ÓOlfnnfnOe o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula niio tem caráter compensatóÍio e o seu pagamento

nao eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CTÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO§ CASO§ OMI§SOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O prcscntc cotllÍirlo rcge-se pck) disÍroslo nas l,eis l-edcrâis_ n" t.6óól9.i e suas aherações

fnJr".ior.r. constiruind; ato jurídico p€rfeito e conferindo às paíes signatárias de direito

ldquirido.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA VIGúNCIA

O presente contÍâlo PossaÉ a vigorar I paíir de 27nA.2024, com témritto en 3l112t2024'

pJ.rao ,., seu pr.rzo prurrogado de acordo com o pÍ€visto no art. 57. da l,ei no 9.666193 e

alteraçÕes posteriorcs.

('LÁrJsUl.A frÉclMA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

I-ica designado o Sr. Ralan tte Oliveira Matos. Matrícula rf 201073, responsável pela Prcfeitura

Municipai: a Sr., Âna iaula Olireira Rodrigues, Matrícula n" 201102, rcsponsávcl pelo Fundo

lr,tunicipal tlç Satirlc: Sr." Juliarrl Í'ercira l.inta. Matrícrrla n" 1006E0. respt,rtsiirel pelo Fxndo

Municipal rlc A:,ristúncia sociul c o sr. vanderley silva dc Matos. Matrícula n" 001604.

responsá\ cl pelo l,urrdo Municipal de Educação, com o objetivo de acontparrhar. irlspecionar.

crrcarninlrar e r,:riÍlcar a confomlidadc da exercuçâo destc contrato de acordo com a Lei no

lt.6ó6193.

CLÁUSULA DÍ]CIMA SEXTA - DO FORO

l,ica cleito o ttrro rlo Municipi0 tlc ('upela do Alto Ale8re, eln detrilncnto dc qualqrrcr outro por

nrais prir ilegiado tluc seja. para Úirirnir quaiquer dúvidas rclativas ao preserrlc ('onlralo.

Arsiur. p.,r ,isfarepi .lustas e'accrtadas, subscÍevem &s paÍtcs o Prc§entc 
'l'ernrg tlc C ontrato' em 2

{duas1 ,ias dc igtLl teor e forma, dando-o como bont e valioso, na presr:nça de duas

lçs(crllut)ltili.

Capela do Alto Alegre. Bahia. 26 tle Fcvereiro de 2024

INEI XAVIER NOVAI'O
Pn:lbito Municipal
CON'TRA'IANTE

f)r
b\&rc. Sa.6'ho- A\o.4
G§IZA SANTANA ARAUJO\

Rcp. Sr.' Ceiza Santana Araujo
CON RÁTADO

*-, ,"^ d*#" d'g.,2,
iilill"o, 7t6 5qE 55 2i

í*.1t-.-- là,rüt W
( l'}r :O6ats Lla.r'o)



(

i +r.t I
I .:,/'i'-l'l

-r:+

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

,\NEXO TINICO

1.O',t']t 06

ITãú MEDIDA QUÂNT. V. UNITDESCRICÁO DETALHADA
\l,CA'tRA BOVINA. súrr1 o:iso. crrl bilc trmbalagcrlr

l0l

Sr:cunilaria: Cai\ir (le papelào li»'r'ilclu c.rnr [olhas de

polietileno. sendo os brÍss colocatior crll camadas

interfi-rlhadas cunt ti,lhrtr d.' puli,-trlerr,' cJlll eliquela inlerna

contendo as itrlbrnritçites sotllc os l)roduto§. Sendo a caira
jdsntitlcada com ctiqLlcta testeita. Contendo infbrmaçõcs do

ploduto, marÇa do Íàblicante. prazo de validade, marcas e

carimbos oticiais. de acordo com as Portarias do Ministerio
da 

^!,ricultuÍa. 
DIPOA n" 304 ile 22'04/96 e n'145 de

12,04i 98. da Resolu ão da ANV ISA n'l 05 de l9105/99.

KC

K(i

l0l

t0l

l0l

l0r

I (X)

n$ 3E.50

RS 10.80

RS 18,50 RS 70.9ss,50

r{5 16.40

RS 27.904.80

ç

I

I

I

l

i

103

CARN E, bovrna. ntoida, de primeira, sem osso, Çom no

nrirrirno 109/o de gordura Embalagent em Íllme PVC

transparente ou sac() 1tílllSpatente. contçtrdo inlormações do

produto. marca do làbricante. prazo de validade. nlarcas e

curimhos oficiais. dc tcotdo conr as l'ottarias do Ministério
cla Aqricultula, Dll'oA n.304 de 23/04'96 e n.I45 de

2ll04r98. rla Resoluçào da AN V ISA n.105 cle I9/05i99 c da

i .c i j\4! nlcpg! ! i-q i làt c ia San i trir t it n,.il01i99 ç9fL§]
FILÉ BOVINO. scrlr osso. c-m bili'lirnhalaserr Sectrn

F/SIE

daria

l0,i

( ai\a (le papelào lirrrada c.rttt loihrrs tle |olictilcn,). sctldo os

lrrles colocaelos L'r)t !itrrrliLllls in,, rl,lllrlr.i.l: conr ltllhitr.lc
p,,licrilcrr,r. (úrtt (ltLlLr.l.r itrlil'rl.l (.,lrl(llJ,1 Jt lnlUl'lllilçi'c\
.rltIc o. ft'LrJrtttr'. StttclU a e:ri...r i.lcrttil'iiurji: !t)lrl ctiqtrülir
(cslcira. Contclldo int'ottnações ilo ptoduto, marcado

, labricante. ptazo Jc validade. tnarcas c carimbos oticiais. de

reofdo com as Poltarias dtr Ministerio da Agricullula.
l)ll'OA n.304 de 22it)4196 e n. 145 oc 22i04/98. da

iResolução da ANVISA n.105 de lq/05i99

K(i

KC

K(i

ti)5

l0()

i\lUSCULO BOVlN(). conr ro ltl ininro 1 096 de goldura,

ernbalagcm saco plirstico Ílan jl)arrlll(. r()rltendo

in lo[maçõc\ sobrc os produttts. tllill(ii do làbl icilnlc. pliIZo

ilc valitiadt'. nrarcilr ü carinrbos olicii,is, tlc acordo com as

l\)rtarias do l\4inistelio da Agricultura. DIPOA n.304 de

111041q6 e n.145 dc 22l04/98. da Resolução da ANVISA
r 105 dc l9 05 99 ç r.la Lei llluni.iprrl Vigiliirlcia Sanitária

n 5501,'99 SIF/Sll

t

I
I

( ARNtl BO!'lNA. cotu osso. crrttt ttt'tttitrtnto 109'o dc

eoldura. l,tnbirlagcttt Sccttnrlat'it' ( :rir.i eic papclâo lirtratla

tor1,] lirlhas de Pi,lietil. r,r. iin(i() ()\ rrri!. tolllca(b. ctlt i

clrradas irttctlillhacllts eottt lirlltit. r1. lloiictiicno. cotll
jli!lLrclir irlcrnil u()rllúrldo !s itrlrrt'rlraçitcs stlbt'ç tls pto,.llttos

Scndo a caira idcrtti!lcada corrt ctiquL'ta testeira. Contendo

Irli)rnrações do pÍodUto. ma!.ir do tltbricante. prazo dc

validadc. nrarcas,r calinlbos oficiais. de acordo cot'n as

l'ortar ias do M in isttt io da AglicLr llut'a. DIPOA n ' 304 de

71104'96 e n" l4 ' (lc ,) 04/98. da l(csoluçào du AN V ISA
r) ' I{,5 dc l9 05 q9.

r{s 16.40

\ .\LOR I'O'IAL

)

V. TOTAL

RS 73.496.50

RS 45.399.20

R§ 2 5.8 t9.20

RS 24t.575,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESTIMO DO CONTRATO N" O27I2I)24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO .\Lf GRE' pessoa

jurídica de direito público interno. CNI)J sob o no ll.897 lll/0001-94, conr sede na Rua

l-indaura Sapucaia Costa. n" I l6 Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato rcPresentado

pelo. Sr. Clautlinci Xavier Nolato, l)rcícittl MLrnicipal
(lontràtàdo: (;lllZ-A SANTANA AIIAUJO. inscrito tto CNPJ sob o n' l3'195.539/0001-95,

.,;diada à llrra l.ilriloltb loilo ( alnei[rr. n" ]07. Centro. Capela tlo Alto Alegle. Estatlo da Bahia,

reste âto Icprescrtirda pela Sr.'(ieiza Sâlltanâ Al'auio. inscrita no C'PF n" 010.219 095-75.
()bjcto: ('oÍltl.atâçio dc cntpresa de Íornra parcelada. de Côrrcrrrr ÂlintentÍcios pcrccír'cis e não

pcrccíreis dcstinatlos a âtelder as uecessidades do IVluniciplo dc Capela do Àlto Alc3.r'e- BA.

['un«famentação Lcgal: Leis 10.5]0/02 e 8.666193.

Valor do Contrato: l{Sj 143.575.10 (Durclltos e quarerta e lrês nlil quinhenlos e sctcnta e

cinco reais e \ir)lc cclttit\os)
l)âtâ dà Assinâtura: 26 tle Fevcrciro de 2024.

Vigência: -l I de l)czerrrhro de 2024.

,|- ;:,.' ,l

I



$-tril
l;ffi

Diório)Oficiol do ANO 2024 ' BAHTA ' PODER EXECUTIVO
29 DE FEVEREIRO DE 2024'ANO XIV' NO 03'163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE'BAMUNICIPIO

CONtrâtANtE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, PESSOAJUTídiCA dC diTcitO PúbIiCO

irtemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n'I l6 - Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Ctaudinei Xaviel N-ovato, Prefeito MuniciPal'

contrâtado: GEIZA SANTANI atüu.lo, inscrito no GNPJ sob o n' 13.195.539/0001-95' sediada à Rua Lindolfo

João Cameiro, no 307, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representada pela Sr.l Geizr Santânâ

Araujo, inscrita no CPF n" 030.249.095-75.
óUj.io, Conrru,oção de empresa de forma parcelada, de CênerosAlimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a

atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre- BA'
Fundamentâção Legal: Leis 10.520102 e 8.666193.

vàlor do contrato: RS 243.575,20 (Duzentos e quarenta e hês mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte

centavos)
Datâ da Assinatura: 26 de Fevereiro de 2024.

vigência: 3l de Dezembro de 2024.

RESUMO DO CONTRATO N' 02712024
IO

PraÇa Joaqulm Mâchado, No 170, loAndaÊ centÍo, cep: 4464S000;. FonE fax; (75) 3690.2222, E-mail:prefeituradecapêls@yAhoo.com
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Esre d@menlo podo seÍ veÍii@do no endereÇo êlelÍónco

SErêma Gêdlnd;p . AtuâlEaÉo Úána do §stên ra _ vêÍsão 2024 _ Ípo PregÍama: G147 ' Can ô d€ Apli@çlor ÁDO'

C6níÉdo dô Rôgisl.o ó6 Prooíamas de ComputadÔÍ_ Píffio n" SR 51 20170005151,_lNPl *il:I:,i::iiff 
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Certi fi cado de Regul ari dade

do F'GTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

13.19 s. s 39/0001'95

GEIZA SANTANA ARAU]O 03024909575

RUA LTNDOUFO ]OAO CARNEIRO 307 CASA / C ENTRO / CAPELA DO

ALTO ALEGRE /BA I 44645-000

Y alidade:2r I 02/ 2024 a 2U 03/ 2024

CeÉificação Número: 20240221L9573000825523

Infornução obtida em 26/02/2024 ll:44 33

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de rrEio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍrpresa actrna identificada encontra-se em srtuação regular perante o

Fundo de C,arantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qruisqr"l. débitos referentes a contnbuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrtgações com o FGTS.

A ut ilizaç ão deste Certificado
condic ionada a verificação de
www. ca ixa.gov. br

para os fins Previstos em Lel esta
autenticidade no srte da Caixa:

',,. 'lt. .lÍ êâ,v9 ôn\l hr/.^n. , l1 n rr !!.,1j.3drú,si 1i1

i---l



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA I.)\ZENDA

Enrissâo: 2610212024 I | :42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e í'14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240833780

RAzÃo SoCIAL

GEIZA SANTANA ARAUJO 03024909575

rNscRrçÁo EsÍADUAL

0 t t.819.48t

CNPJ

r 3.195.539/0001-9s

Fi(ia certiÍicado que não constam até a prescnle data, pendências de respon sabilid ad e da pessoa física ou jurídica acima

identiiicada, relatrvas aos tributos adminlstrados por esta Secretaria.

t,r;ta certrdâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Attva, de competêncta da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente.

Emitida em 26102t2024, conforme PortaÍia no 918i99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do MinistéÍto da Fazenda.

l'jrsrnir Ir[ I I(cl( ortidaoNe.qirliva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Érocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabihdade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GEIZA SANTANA ARAUJO 03024909575
CNPJ: 1 3.195.539/0001 -95

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para

rodos os órgãos e fundos públicos da admintstração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

sujeito pasJvo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo Único do art l1 da Lei no 8.212,de 24 de julhode'1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://ÍÍb.gov.br> ou <http://www pgÍn.gov.ba

Certidâo emiftda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1 i 51, de 2i1012014.

Emitida às 11:4226 do dia 2610212024 <hora e data de Brasilia>.

válida ate 2410812024.

Código de conkole da certidáo: FD8D.3853.EDB7 FDsC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



rffi, uUuICíPrO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAzENDA PúBLlcA MUNIcIPAL

cenIOÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000041/2024

Emissão: 2610212024

Validade: 2610512024

Data lmpressão: 2610212024

GEIZA SANTANA ARAUJO

CGA: 000.000.617/001'o3

CPF/CNPJ : 1 3.195.539/0001 -95

CNAE: 5213-2/02

AVN LtNDoLFo JoÃo cARNElRo,3oT

MERCADINHO SANIÁNA

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

Etvt cuMpR MENTO AO DESpAcHo ÉXARADO EM PETIÇÃo PROTOCOLADA NESIE .ÔRGÃO E,

RESSALVADo o DtREtro on r-nzÉllón ÉÚáitõÀ nltuutcrpnL'oE INSCREVER E coBRAR DÍVIDAS QUE

vENHAM A sER AeuRADAS crnilrrco, PARA os DEVtDos FINS DE DlREIro, ouE MÔIl?lllDP.LqvER

óê alôiárnõs óÀ oivroe nrtvn tnsiRtrn NESrA REPARTIÇÃ9 vFRrFlcou-sE A INEXISTENçIA DE

óÉeiiãéieLái,üos Á'rntcnrino ActtvA, E PARA coNS1AR, DETERMTNEI QUE FossE EXTRAíDA ESÍA

CERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBUTOS I\íUNICIPAIS

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ES TE DOCU|\,,IENÍO

I
I

vâlidaÇá Web:

il1ililililt il ililililililllllllilll lllillll lil
0 r10240000004 I 00000456 I 50

EmissoÍl VIA WEB



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABATHISTAS

Nome : GEIZA SANTANA ARAUJO

CNPJ: 13. 195. 5_19l0C01_95
Certidão r,'' : 12t56A19 / 2a?-4

Expeclica. i 6/).2J..4, os
Validade: 24/A8/2024 - 780

de sua expedr çãc.

03024909515 (MATRTZ E FrLrArs)

lI:43:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cêrtifica-sequeGEIZASÀNTÀNÀÀRÀUJO03024909575(MATRIZEEILÍAIS)'
inscrito (a) n. cNL',, r-r ol-' c n" 13.195 539/OOo1-95, NÃo coNsTA como

inadimplente :r, F.rIr-;; riaclcna-[ c]e D''''rt-:dores Tr-abal ir rstas'
certrclãc ern-ircra .c,n l,ase |1Lts arl,s. h47-À ,. 88J-A ,Ja CcnSOlidaçãO

das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Lers Íls ' 12'44'0/2C\L e

13.46'7 /2011, e no Aio AI/2A22 da CGJT, de 21 cie janeiro de 2A22'

0s daCos constani-es clesta Certidão são cle responsabiiidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relação

a todos os seus estabel-'cimentos, agências ou fi I iai's '

A aceitaÇãc desta .erLidão condiciona-se à ver:if ir:ação de sua

eutenti.cidade no porta.l do Tribunal Superro-r dc Trabalho na

Internet (http: //www. i-st.lus 'br) '

iert i.dão emitida gr atll'. t ame nt e .

INEORMAçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacl.anal rl' i).lveiol:es 1'rab'r lillstas lcÍlrj l-'trn os dados

recessário: .l l:ent ll I i acào d-rs pe:l';i"ls rralrrl-af sr r: juriciicas
rnadi.mpl-enr-es peralrl-íl a Just-rÇa clc f raLa-lho qua'lto :)-' obrigaÇÕes

esl,abeLecidas em sjentenÇa condenal-órra --rensrtaC'r ein ;ulgacio ou em

arordos judiciai-s trabal h istas, i ncl usive no conce rnente aos

reco.l-himen.;ôs p r e v i d e n c r á r i o s , a tronorários, a custas / a

em.ofumentos ou a recolhi-mentos deternrinados em ief ,' ou decorrenLes

cie execuÇãc de acordos firmados perante o Minístério Público do

Trabalho, Ccmissào rle Ccncrliaçào Previa ou dema::; tit.ulcs que' por

djspcsrÇão .iegai, conLiver força execur-iva.


